
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. IGOR KANNÁRIO)

Requer  à  Comissão  de  Direitos
Humanos  e  Minorias  acompanhamento  de
investigação.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do disposto na alínea ‘a’ do inciso VIII,

do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), que essa

digna  Comissão  acompanhe  o  andamento  das  investigações  na  morte  do

jovem  Carlos  Henrique  Dias  Sousa,  de  21  anos,  ocorrido  no  dia  8  de

setembro de 2021,  no interior  da boate Beer  Hall,  na cidade de Barreiras,

Estado da Bahia.

Tendo em vista a gravidade do fato, este parlamentar gostaria

que essa Comissão oficiasse ao Secretário de Segurança Pública do Estado

da Bahia, à Corregedoria da Polícia Militar do Estado da Bahia e ao Ministério

Público  do  Estado  da  Bahia,  cobrando  apuração  e  respostas  firmes  pelo

assassinato noticiado.

JUSTIFICAÇÃO

Consta,  em notícia publicada, em 10 de setembro de 2021,

pelo site <https://www.bahianoticias.com.br>1, que 

A  corregedoria  geral  da  Polícia  Militar  investiga  a
participação de PMs em um homicídio que aconteceu na noite
de quarta-feira (8), na cidade de Barreiras. O caso foi remetido
para a Delegacia de Homicídios (DHPP).

1 “Barreiras: PM-BA investiga participação de policiais em morte de jovem”. Disponível em: 
<https://www.bahianoticias.com.br/municipios/noticia/27009-barreiras-pm-ba-investiga-
participacao-de-policiais-em-morte-de-jovem.html>. Acesso em: 27 set. 2021.
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 Conforme  divulgou  o  Blog  Braga,  de  acordo  com  a
delegada  titular  Marineide  Pires  Paranhos,  não  há  nenhuma
dúvida de que o assassinato de Carlos Henrique Dias Souza,
21  anos,  foi  praticado  por  policiais  militares  à  paisana  no
interior da Boate Beer Hall.
 Ainda de acordo com o blog, familiares e testemunhas
estão sendo ouvidos. Ainda não se sabe o que teria motivado o
homicídio. Os acusados serão intimados e ouvidos.

O  fato  é  gravíssimo,  não  só  pelo  crime  em  si,  mas  pela

repercussão negativa perante a sociedade, por envolver agentes públicos que

deveriam prezar pela preservação da vida e, ainda, pela hipótese de atuação

dos  policiais  na  atividade  privada  –  o  famoso  ‘bico’  –  prática  geralmente

proibida  pelos  regulamentos  disciplinares,  mas  nem  sempre  enfrentada

adequadamente.

A  presente  iniciativa  visa  a  alertar  as  autoridades  para  a

necessidade  de  apuração  cabal  e  devida  responsabilização  dos  autores,

como,  também,  a  coibir  a  ocorrência  de  fatos  como  o  ora  descrito,  na

contramão do que se espera de profissionais da segurança pública.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado IGOR KANNÁRIO

2021-15121-260

2

*C
D2

11
09

66
75

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Igor Kannário e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211096675700

RE
Q

 n
.1

25
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

10
/2

02
1 

10
:1

8 
- C

DH
M



Requerimento
(Do Sr. Igor Kannário )

 

 

Requer à Comissão de Direitos

Humanos e Minorias acompanhamento de

investigação.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211096675700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Igor Kannário (DEM/BA)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (DEM/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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